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ATO DE DIÁRIA Nº 0050895/2023-SUP-RH/DEP-PREV/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, bem como com o que disciplina 
a Resolução n° 486, de 18 de agosto de 2021, e suas alterações;

RESOLVE:

Conceder 05 (cinco) diárias no período de 18/07/2023 a 22/07/2023 ao servidor abaixo relacionado que, via 
transporte terrestre de Porto Velho/RO aos municípios de Pimenta Bueno e Vilhena/RO, foi acompanhar e 
assessorar a deputada estadual Rosangela Donadon como condutor de veículo durante visita aos municípios, 
conforme processo nº 100.621.000004/2023-20.

Matrícula Nome Cargo Lotação
200173107 Tarcísio Franklin Alves dos

Santos

Assessor Parlamentar Gabinete da Presidência

Porto Velho, 19 de julho de 2023.

ROGER ANDRE FERNANDES
Secretário-Geral
SEI nº 0050895

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 012/2022 
Processo Administrativo nº 100.012.000009/2023-21-e

Contratante: Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia.
Contratada: TCAR locação de veículos EIRELI

DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a prorrogação do prazo do Contrato nº 012/2022, referente à 
prestação de serviços de locação de veículos de pequeno porte, em conformidade com as especifi cações técnicas e 
quantitativos constantes no Termo de Referência (Anexo I) do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2021 – SARP/
MA (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) e da proposta apresentada, pelo período de 12 (doze) meses, bem como 
alteração de cláusula contratual. 

DO PRAZO: Fica estabelecido, para o presente TERMO ADITIVO, o prazo de prorrogação de 12 (doze) meses, com 
início em 19 de julho de 2023, e vencimento em 19 de julho de 2024, de acordo com o disposto no art. 57, da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

DA ALTERAÇÃO DE CLÁUSULA: Fica estabelecido, para o presente TERMO ADITIVO, que o item “u”, da Cláusula 
Décima, passará a vigorar com a seguinte redação:

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

u) A CONTRATADA deverá substituir os veículos em no máximo 1 (um) ano de uso, a contar da data 
da entrega, salvo impossibilidade de fazê-lo por motivo alheio a sua vontade ou mediante justifi cativa 
devidamente comprovada nos autos, desde que atestada pelo setor responsável da CONTRATANTE o bom 
estado de uso e conservação dos veículos.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo são provenientes de recursos 
consignados no orçamento da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, que correrão à conta da seguinte 
programação:

Unidade orçamentária: 01001 - Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia
Programa de Trabalho: 01 122 1020 2062 206201

ADVOCACIA-GERAL
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Fonte de Recurso: 1.500.0.00001 Recursos não Vinculados de Impostos
Natureza de Despesa: 33.90.33.03 FRETE E LOCVEICULOS P/NECESSIDADE DO
SERVICO
Número empenho 2023NE001834
Valor da cobertura orçamentária R$ 343.568,03 (Trezentos e Quarenta e Três Mil, Quinhentos e Sessenta e Oito Reais 
e Três Centavos)

No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às 
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício fi nanceiro.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS: Ficam ratifi cadas e permanecem inalteradas todas as demais Cláusulas do 
Contrato 012/2022/ALE/RO, lavrado no Processo Administrativo Eletrônico n. 100.012.000009/2023-21 – SEI.
Para fi rmeza e como prova do acordado foi lavrado o presente TERMO ADITIVO, o qual depois de lido e achado 
conforme, segue devidamente assinado pelas partes e registrado à fl . 16 do Livro de Registro de Termo Aditivo do ano 
de 2023 da Advocacia-Geral.

Porto Velho, 17 de julho de 2023.

ROGER ANDRÉ FERNANDES
Secretário Geral – ALE/RO

CONTRATANTE

TCAR LOCAÇÃO DE VEÍCULOS EIRELI
Representante Legal

CONTRATADA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 012/2023
Processo Administrativo nº: 100.017.000012/2023-02

Contratante: Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia.

Contratada: AMAZONGÁS DISTRIBUIDORA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO LTDA

DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para o FORNECIMENTO 
DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO – GLP (GÁS DE COZINHA), DE FORMA PARCELADA (SOB DEMANDA), 
a pedido da Superintendência de Logística, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência. 

DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO: A contratada deverá entregar o objeto deste instrumento, nas dependências 
da Superintendência de Logística, na sede da Assembleia Legislativa, situada na Av. Farquar, nº 2562 – Bairro Olaria, 
Porto Velho – RO, nos seguintes termos:

a) A forma de fornecimento do objeto deste contrato deverá ser a de Entrega Parcelada.

b) No ato da entrega, a Contratada deverá apresentar a nota fi scal com as devidas descrições, quantidades, marca dos 
produtos e preços unitários/totais, em conformidade com o edital e as devidas Certidões Negativas.

c) Os materiais serão entregues em veículo próprio da contratada e serão acondicionados em botijas de 190kg devidamente 
identifi cadas, pintadas e sem qualquer avaria que possa comprometer a durabilidade e segurança completa, devendo a 
empresa se comprometer com toda segurança durante o transporte.

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 
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com efi cácia após a publicação do seu extrato no Diário Ofi cial da Assembleia Legislativa de Rondônia.

DO VALOR: O presente Contrato será precedido de Empenho Ordinário, no valor de R$ 16.423,74 (dezesseis mil, 
quatrocentos e vinte e três reais e setenta e quatro centavos), e será pago de acordo com os serviços prestados, 
calculado pelo preço unitário, estipulado na proposta de preços da contratada.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com o pagamento do objeto correrão por conta dos recursos consignado 
da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, no exercício de 2023, Classifi cação abaixo:

Unidade Orçamentária: 01001

Programa de Trabalho: 01 122 1020 2062 206201

Fonte de Recurso: 1.500.0.00001 Recursos não Vinculados de Impostos

Natureza de Despesa: 33.90.30.04 Gás e outros materiais engarrafados

Nota de Empenho 2023NE001796, no valor de R$ 8.211,87 (oito mil, duzentos e onze reais e oitenta e sete centavos), 
para despesa orçamentária até o dia 31.12.2023.

DO FORO: As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Porto Velho, como único competente para dirimir as 
questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.

Para fi rmeza e como prova do acordado foi lavrado o presente Contrato, que depois de lido e achado conforme, vai 
devidamente assinado pelas partes contratantes, em duas vias.


